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CONTRATO Nº 097.2019.26.6.006 
 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TUCURUÍ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
A EMPRESA H.DE OLIVEIRA JUNIOR COMÉRCIO,  
PARA O FIM QUE NELE DECLARA. 

 
 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE TUCURUÍ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
inscrito no C.N.P. J. nº 28.164.691/0001-88, representada pelo Secretário Municipal de Educação e 
Cultura, Srº. ROBERVAL MARCO RODRIGUES, portador da cédula de identidade nº 235113815 SSP/SP e 
do C.P.F. nº 136.897.918-12, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado a empresa H. DE 
OLIVEIRA JUNIOR COMÉRCIO, inscrita no cnpj Nº 29.347.050/0001-21, sediada na Rua F, bairro Santa 
Mônica, Tucuruí-Pará, representada pelo sr. Hemogenes de Oliveira Junior, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 02319936570 Detran/PA e do CPF nº 032.265.216-24  doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação sob a modalidade Dispensa de 
Licitação nº 006/2019-SEMEC, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 
seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS HORTIFRUTIGRANJEIROS, 
CARNES E PÃES, PARA COMPOR O CARDÁPIO ALIMENTAR DOS ALUNOS NAS UNIDADES DE ENSINO DA 
REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (ZONA URBANA E ZONA RURAL), CONTENPLADAS COM O PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, PELO MENOR PREÇO POR ITEM, CONFORME CARDÁPIO 
APROVADO PELO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO - CAE. 
 
Parágrafo Primeiro. É dispensável a licitação quanto ao objeto do presente contrato, nos termos do Art. 24, 
inciso XII, da Lei 8.666 de 21.06.93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO: 
 
2.1- A presente licitação te como modalidade Dispensa de Licitação, sob o nº. nº 006/2019-SEMEC, Processo 
nº. 20190110, com base no art. 24, inciso XII, da Lei 8.666/93, devidamente ratificado em 12/08/2019.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 

3.1- O prazo de vigência deste Contrato será de 60 (sessenta) dias a partir da assinatura do projeto básico, 
tendo em vista a necessidade emergencial da aquisição da merenda escolar, haja vista o inícios das aulas e o 
direito constitucional à educação. Podendo ser prorrogado com base na Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO: 
 

4.1 - O valor global do contrato é de R$ 355.761,40 (trezentos e cinquenta e cinco mil setecentos e sessenta e 
um reais e quarenta centavos), conforme preço discriminado na planilha do Anexo I. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE: 
 

5.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto deste contrato, o Menor Preço 
por Itens do pedido emitido, respeitando os preços unitários oferecidos na licitação, descritos na Cláusula 
Primeira; 
5.2 - Os preços estabelecidos neste Contrato são firmes e irreajustáveis até o período de 12 (doze) meses, de 
acordo com a Lei nº 10.192. 
5.2.1 - O reajuste de preços somente poderá ocorrer após 12 (doze) meses, e caso isso aconteça, será feito de 
acordo com a variação do índice publicado pela Fundação Getúlio Vargas/RJ; 
5.3 - Os preços do presente contrato, oferecidos pela CONTRATADA, no VALOR GLOBAL DOS ITENS em que 
esta foi vencedora no Pregão Presencial, poderão, a critério do CONTRATANTE, e de acordo com as 
disposições legais, ser recompostos, para que se garanta o equilíbrio financeiro do contrato. Para tanto, a 
empresa terá de munir-se de documentos hábeis (Nota Fiscal da época da proposta, com os preços de custo 
dos produtos) e documentos atuais que demonstrem claramente a elevação de preço que caracterize ameaça 
ao equilíbrio financeiro deste contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

6.1 - Os recursos para atendimento correrão sob a cobertura das seguintes dotações orçamentárias previstas 
no orçamento fiscal vigente: 
 
ORGÃO: 08_ FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
30 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
12.123.0027-2.066_EXECUÇÃO DO PNAE; 
3.3.90.30.00.00_MATERIAL DE CONSUMO; 
FONTE: 1001 – RECURSO ORDINÁRIOS 
FONTE: 1117 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PAGAMENTO: 
 

7.1 - Os pagamentos das obrigações oriundas do contrato serão efetuados até no máximo 90 (noventa) dias 
após a apresentação dos seguintes documentos: 
7.1.1- Nota Fiscal emitida em nome da CONTRATANTE; 
7.1.2- Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e INSS; 
7.1.3- Certidão Negativa de Débitos do FGTS; 
7.1.4- Certidão Negativa Trabalhista - CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho TST; 
7.1.5- Ordem de Compra; 
7.1.6- Ateste do fiscal do contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
 

8.1 - Executar o objeto contratado na qualidade e forma exigidas no presente termo, cumprindo os prazos e 
condições estabelecidas; 
8.2 - Entregar os produtos adquiridos sempre dentro dos prazos de validades legais; 
8.3 - Ter responsabilidade objetiva pelos fornecimentos realizados, empregando funcionários capacitados e 
comunicando com a devida antecedência eventuais substituições do preposto indicado; 
8.4 - A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir a terceiros o objeto do contrato, no todo ou 
em parte, sobpena de rescisão, salvo autorização da Autoridade Competente, conforme Art. 72 da Lei nº 
8.666, de 1993; 
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8.5 - Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou o 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos do 
CONTRATADO ou de quem em seu nome agir; 
8.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 
8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive fretes e tributos e 
quaisquer outras que forem devidas; 
8.8 - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes ao fornecimento dos produtos, objeto da presente 
contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de impressão 
dos cartões, encargos sociais e outros necessários, como também, qualquer prejuízo pessoal ou material 
causado ao patrimônio da Contratante, ou a terceiros, por quaisquer de seus funcionários, representantes ou 
prepostos na execução do obejeto contratado; 
8.9 - Disponibilizar notas fiscais eletrônicas com descrição detalhada de todos os produtos para a 
Contratante; 
8.10 - Responsabilizar-se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos bens, inclusive licença em repartições públicas e registros, 
se necessário; 
8.11 - Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas dependências do 
contratante, quando em atividade na execução do objeto contratado, através de uniforme e/ou crachá; 
8.12 - Acatar as orientações do Gestor/ Fiscal do Contrato ou de seu substituto legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às 
reclamações formuladas; 
8.13 - Prestar esclarecimentos à fiscalização contratual, sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da entrega dos produtos; 
8.14 - Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação para contratar com a 
Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal; 
8.15 - Orientar seus empregados quanto ao sigilo profissional que deverá ser mantido em relação às 
informações que venham a ter acesso; 
8.16 - A Contratada se responsabilizará por eventuais danos ocasionados por seus empregados e/ou seu 
preposto, quanto da entrega dos produtos; 
8.16 - Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização/acompanhamento pela Administração; 
8.16 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus à Contratante; 
8.17 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 
8.18 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
8.22 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado; 
8.23 - Executar as entregas no prazo determinado; 
8.24 - Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 
8.25 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas em Instrumento Convocatório; 
8.26- Os casos excepcionais serão avaliados pelo CONTRATANTE, que decidirá motivadamente. 
 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 
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9.1 - O pagamento será efetuado em até 90 (noventa) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no 
protocolo do órgão contratante, à vista do respectivo termo de recebimento definitivo do objeto ou recibo, na 
forma prevista no contrato administrativo e legislação pertinente; 
9.2 - Atestar nas notas fiscais / faturas a efetiva comprovação no momento da entrega dos produtos; 
9.3 - Receber o produto, disponibilizando local, data e horários pré determinados; 
9.4 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
9.5 - Aplicar à contratada penalidades, quando for o caso 
9.6 - Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada; 
9.7-Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na entrega dos 
produtos, fixando prazo para sua correção; 
9.8 - Sustar o recebimento dos produtos se os mesmos não estiverem de acordo com a especificação 
apresentada no Contrato e na licitação; 
9.9- Exercer a fiscalização da entrega dos produtos, através de servidor designado para esse fim. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS  PRODUTOS E DA GARANTIA: 
 

10.1 Para o fornecimento dos produtos, e a prestação de todos os serviços exigidos (de garantia e entrega do 
produto, etc), será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, 
obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com edital de licitação, do Termo de 
Referência, e da proposta de preços da empresa considerada vencedora. 
10.2- Todos os produtos fornecidos deverão ser de primeira linha, caso contrário será devolvido. 
10.3- A empresa vencedora da licitação se responsabilizará, às suas expensas, pelas eventuais substituições 
de materiais, como por exemplo: materiais com especificações incompatíveis com o Edital ou com a proposta 
de preço, que apresentem defeito de fabricação, ou venham a sofrer danos em função de manuseio 
inadequado. 
10.4- Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo desta compra. 
10.5- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução desta 
aquisição. 
10.6- Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, ate 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafo 1º e 2º da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
10.6.1 DA GARANTIA  
10.6.2 - Todos os Alimentos não perecíveis, fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de 
fabricação, embalagem ou outros, por período mínimo de 06 (Seis) meses, e de acordo com o Código de 
defesa do Consumidor. 
10.6.3 Todos os Alimentos perecíveis, fornecidos deverão ser de primeira qualidade e adequado ao consumo.  
10.6.4 Frutas, Legumes e Verduras: de primeira qualidade, in natura, firme, sem lesões, perfurações ou 
cortes, com grau de maturação que lhe permita suportar a manipulação e conservação por, pelo menos, dois 
dias, acondicionados em sacos plásticos transparentes e atóxicos. 
 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
 

11.1 - Os produtos deverão ser entregues no respectivo endereço da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura; 
11.2 – Os produtos serão recebidos por servidor designado e responsável pelo Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura; 
11.3 – A empresa deverá entregar os produtos nos horários das 08:00 às 18:00, de segunda a sexta-feira, 
sendo que na sexta o horário é de 08:00 às 12:00, sob quaisquer pretexto, não serão recebidos os produtos 
fora do expediente de trabalho; 
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11.4 – A entrega dos produtos deverá se feita até no máximo 05 (cinco) dias corrido, a contar da data de 
recebimentos da Ordem de compra; 
11.5 – Os produtos serão novos, assim considerados de primeiro uso, devidamente protegidos e embalados 
adequadamente contra danos de transporte e manuseio, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
11.6 Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
• Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, embalagem, especificações técnicas e 
níveis de desempenho mínimo exigidos. 
• Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento definitivo assinado pelas partes. 
No caso da entrega ser efetivada por terceiros – transportador ou semelhante, o recebimento será conforme 
descrito acima.  
No entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá, também, ser efetuado concomitantemente, desde 
que esteja presente um representante da empresa fornecedora e que os produtos sejam devidamente 
conferidos, conforme descrito acima. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO: 
 

12.1- A execução do contrato será fiscalizada pelo servidor WERIH ROCHA LIMA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 5614201 PC/PA e do CPF nº 929.086.242-49, denominado Fiscal de Contrato;12.2 - 
Caberá ao fiscal do contrato notificar a Contratada quando constatada alguma irregularidade na execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
12.3 - A fiscalização rejeitará no todo ou em parte os produtos, fornecidos em desacordo com o Contrato; 
12.4 - O fiscal do contrato é o responsável pelo atesto das Notas Fiscais originadas em decorrência da relação 
contratual. 
12.5 – A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por um servidor da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura , o qual deverá atestar os documentos das despesas, quando comprovada a fiel e correta 
entrega para fins de pagamento; 
12.6 – A presença da fiscalização da Secretaria Municipal de Educação e Cultura  não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada; 
12.7 – Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 
acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de 
primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição dos produtos eventualmente fora de 
especificação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES: 
 

13.1 - O CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou reduções no objeto deste contrato, 
desde que, após consulta à CONTRATADA, os mesmos sejam considerados viáveis; 
13.2 - Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado ou no prazo de entrega contratual, 
serão acordados ajustes apropriados, que deverão ser formalizados através do Termo Aditivo; 
13.3 - As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na cláusula oitava não excederão 25% 
(vinte e cinco por cento) do referido preço. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO: 
14.1- A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato unilateralmente de pleno direito, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

a) Ocorrer concordata, falência ou dissolução da CONTRATADA; 
b) O atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias da emissão da Ordem de Fornecimento; 
c) A CONTRATADA sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato ou Nota de 

Empenho todo ou em parte; 
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d) A CONTRATADA interromper a entrega do bem sem motivo justificado e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 

e) A CONTRATADA deixar de cumprir ou cumprir irregularmente qualquer Cláusula, condições ou 
obrigações previstas neste Contrato ou dele decorrente; 

f) O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como as de seus superiores; 

g) A rescisão deste Contrato ou Nota de Empenho acarretará sem prejuízo da exigibilidade de débitos 
anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais combinações estabelecidas neste 
instrumento, além das perdas e danos decorrentes; 

h) O presente Contrato poderá ainda ser rescindindo por conveniência administrativa da CONTRATANTE, 
mediante comunicação escrita entregue diretamente ou por via postal com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias; 

i) A rescisão de que trata a alínea “h” acima citada, assegura a CONTRATADA o direito de receber o preço 
dos bens já aceitos, até a data em que a mesma for efetivada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ÔNUS FISCAIS E LEGAIS: 

 
15.1. O preço estabelecido inclui os tributos incidentes sobre o objeto deste contrato. Quaisquer tributos ou 
encargos legais que, após a assinatura deste contrato, venham a ser criados, bem como qualquer alteração 
dos existentes, inclusive sua extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicarão na sua 
revisão para mais ou para menos, conforme o caso; 
15.2 - Será de responsabilidade da contratada o recolhimento de todos os tributos, encargos e contribuições 
de qualquer natureza, de competência da União de Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do 
presente contrato; 
15.3 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução ao CONTRATANTE, das importâncias referentes 
a ônus fiscais e legais não recolhidos, em decorrência da diminuição dos encargos tributários relativas ao 
objeto do presente contrato, proveniente de alteração da legislação pertinente; 
15.4 - Na hipótese de o CONTRATANTE vir a ser autuado notificado ou intimado em virtude de não 
pagamento pela CONTRATADA, à época, de quaisquer encargos incidentes sobre o objeto deste contrato, 
assistir-lhe-á o direito de reter qualquer pagamento devido á contratada, até que esta satisfaça integralmente 
a exigência formulada. 
15.4.1 - As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem juros porém atualizadas 
financeiramente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES: 
 

16.1- A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte sanção, 
graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório; 
16.2- Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos 
quando: 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
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16.3- A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
16.3.1- Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
16.3.2- Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos 
prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 
20% do valor da fatura; 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 
20% do valor da fatura; 
16.3.2.1- A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do 
contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da 
possibilidade da rescisão contratual; 
16.3.3- Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
a) De até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
b) De até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito 
da Administração Pública Municipal; 
16.3.4- Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à 
Administração Pública Municipal, quando: 
a) Não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 
20%; 
b) Deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 
10% a 20%; 
c) Fornecer em desacordo com os termos de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento 
das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
16.3.5- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante 
incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 24.3.3 e 24.3.4; 
16.4- A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, 
impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o 
cumprimento da penalidade que lhe foi imposta; 
16.5- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada; 
16.6- As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 
deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do departamento 
administrativo/jurídico da PREFEITURA; 
16.7- A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 
impedindo que a PREFEITURA- Fundo Municipal da Secretaria de Educação e Cultura, rescinda 
unilateralmente o contrato; 
16.8- Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação 
administrativa à Contratada, sob pena de multa;  
16.9- Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta à empresa contratada em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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17.1 - Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para o seguinte 
endereço: 
Rua Siqueira Campos 159, Jaqueira, Tucuruí/PA. 
17.2 - Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão 
considerados sem efeito e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm validade para execução 
do mesmo; 
17.3 - A contratada declara deste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações técnicas, dos 
documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em nenhuma circunstância, alegar o 
desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela correta entrega dos produtos; 
17.4 - A tolerância ou não exercício, pelo CONTRATANTE de quaisquer direitos a ele assegurados neste 
contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses direitos, 
podendo o mesmo exercitá-los a qualquer tempo. 
17.5 – A Assinatura de contrato (empresa) deverá ser forma digital, em cumprimento à Resolução nº 
11.535/TCM de 01 de julho de 2014 - Tribunal de contas dos Municípios do Pará. PROGRAMA SUGERIDO 
PARA ASSINATURA: “ADOBE READER XI”. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO: 
 

18.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Tucuruí (PA), com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes deste contrato e de sua 
execução; 
18.2 - E, por estarem justos e contratados as partes assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma para um só efeito, na presença de testemunhas abaixo. 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ, ESTADO DO PARÁ AOS TREZE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 
 
 

ROBERVAL MARCO RODRIGUES 
SECRETÁRIO MUL. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PORTARIA Nº 631/2019-GP 
CONTRATANTE 

H.DE OLIVEIRA JUNIOR COMÉRCIO  
CONTRATADA 

                                           

 
Testemunhas: 
 
1) ___________________________________________________________________ 
CPF: 
 
2) ____________________________________________________________________ 
CPF:   

                  
   

Este CONTRATO, foi publicado no quadro de aviso desta Prefeitura, 
conforme expressa a Lei Municipal nº 3.896 de 26 de setembro de 1994, na 
data supra.      

                 WILSON WISCHANSKY 
                 Chefe de Gabinete 

                    Portaria Nº 556/2017-GP 
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Anexo I  
Planilha de Quantitativo e Preços 

 
 
 
 

1 
ALHO NACIONAL -Cabeças intactas e com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis. 
Caixa de papelão com até 10 kg 

1.247 KG 14,85 R$ 18.517,95 

2 

BATATA -Tipo inglesa, de primeira qualidade, 
escovada, lisa, frescas, de cor e sabor 
característicos, no ponto de maturação 
adequado para o consumo, intactos com todas 
as partes comestíveis aproveitáveis, isento de 
pontos apodrecidos ou de lesões, livres de 
sujidades e parasitas. Pacote até 5kg. 

728 KG 3,95 R$ 2.875,60 

3 

BETERRABA- De primeira qualidade, frescas, 
de cor e sabor característicos, no ponto de 
maturação adequado para o consumo, intactos 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
isento de pontos apodrecidos ou de lesões, 
livres de sujidades e parasitas. Pacote até 5kg. 

16 KG 2,95 R$ 47,20 

4 

CEBOLA EXTRA IN NATURA -De primeira 
qualidade, frescas, de cor e sabor 
característicos, no ponto de maturação 
adequado para o consumo, intacto com todas 
as partes comestíveis aproveitáveis isenta de 
pontos apodrecidos ou de lesões, livres de 
sujidades e parasitas. Pacote até 5 kg. 

1.887 KG 4,45 R$ 8.397,15 

5 

CENOURA -De primeira qualidade, frescas, de 
cor e sabor característicos, no ponto de 
maturação adequado para o consumo, intacto 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis 
isenta de pontos apodrecidos ou de lesões, 
livres de sujidades e parasitas. Pacote até 5 kg. 

1.376 KG 3,95 R$ 5.435,20 

6 

MAÇÃ-Do tipo nacional, vermelha, de boa 
qualidade, inteiras e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Isentas 
de sujidades, parasitas e larvas, sem umidade 
externa anormal, com sabor e odor 
característico. 

49 KG 6,29 R$ 308,21 
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7 
OVO-Casca limpa, íntegra, sem manchas e 
deformações. Caixa com 360 und. 

  

Caixa 
com 12 
cartelas 

de 30 
ovos 

  R$ 0,00 

8 

REPOLHO BRANCO IN NATURA-Branco, 
fresco.  Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Pacote até 5 Kg. 

379 KG 3,45  R$ 1.307,55 

9 

FILÉ DE DOURADA-Resfriado, limpa, aspecto: 
próprio da espécie, não amolecida nem 
pegajosa, cor: própria da espécie, sem manchas 
esverdeadas ou pardacentas, odor; próprio, 
tipo de corte: em bifes, embaladas em saco 
plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado,   resistente, com SIF que   garanta   a   
integridade   do produto até o momento do 
consumo pacote de 1 kg. 

66 KG 25,95 R$ 1.712,70 

10 

CARNE MOÍDA- Tipo músculo, SEM PELANCA, 
SEM GORDURA, resfriado, SEM SEBO, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, sem 
sujidades e ação de micróbios. Embalagem de 
polietileno transparente. Identificação do 
produto, validade, data da embalagem, SIF, SIE 
ou SIM, licenciado pela vigilância sanitária. 
Pacote ou caixa contendo de 01 kg a 15 kg. 

3.924 KG 11,89  R$ 46.656,36 

11 

CARNE BOVINA TIPO PÁ SEM OSSO -Sem 
osso, tipo pá, congelado, deve apresentar odor 
agradável, consistência firme, não apresentar 
manchas escuras ou verdes, não deverá estar 
pegajosa, apresentar inervações ou gorduras 
em excesso, sem sujidades e ação de micróbios. 
Embalagem de polietileno transparente com 1 
kg. Identificação do produto com SIF, SIE ou 
SIM, carimbos oficiais de SIF, SIE ou SIM, 
liberados pela vigilância sanitária. Acomodadas 
em caixas de papelão com até 30 kg. 

2.512 KG 23,85  R$ 59.911,20 
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12 

CHARQUE PA -Preparado com Carne bovina, 
de boa qualidade salgada, curada, seca, de 
consistência firme, com cor, cheiro e sabor 
próprios, isenta de sujidades, parasitas e 
materiais estranhos, embalada a vácuo, em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos, 
limpos, não violados, resistentes, que garantam 
a integridade do produto até o momento do 
consumo, embalados em caixa de papelão 
limpa, íntegra e resistente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Fardos em até 30 kg 
separados em embalagem plástica a vácuo de 1 
kg. 

1.819 KG 21,85 R$ 39.745,15 

13 

COXA E SOBRE COXA DE FRANGO 
CONGELADO-Coxa e sobrecoxa, congelado, 
com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, sem 
manchas e parasitas, acondicionado em saco 
plástico polietileno, transparente atóxico. 
Identificação do produto, marca do fabricante, 
validade, data da embalagem, sif, peso, marcas 
e carimbos oficiais, de acordo com as portarias 
de ministério da agricultura e vigilância 
sanitária. Embalagem  caixa de papelão em até 
20 kg. 

9.573 KG 7,45 R$ 71.318,85 

14 

PEITO DE FRANGO-Peito de frango, de boa 
qualidade, a identificação do produto, peso, 
marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da entrega. 
Embalagem em pacotes de até 1 kg. 

5.242 KG 13,22 R$ 69.299,24 

15 

PÃO TIPO HOT DOG -Peso médio de 50g, com 
características de fabricação do dia, etiquetado 
com informações do fabricante e datas de 
fabricação e validade. 

3.032 KG 9,97 R$ 30.229,04 

TOTAL R$335.761,40 
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